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Solicitação de Adesão-de Casa Legislativa '.--~ ~

;(~

""",,',-\ '0 ;V
Jl.! 'Qtd.Parlamentares:

Preenchatodos os campos e:imprimaesta ficha,
Envie para o prograrrialnterlegis ~ Av. N2An'exo "E" do Senado Federal

, Brasilia/DF .CEP, 70-165-900
Central de Atendimento: 61311-2556

E,mail: _o_.,~ . ,, " '_ ".. ;-7 '
Homepage: ~ o (f------------ ,?<'o~

Dados do administrador local naGasa L
. _(~ r_e~Po.~Sãv~~a~u~lizaÇão-~S:InfÓm:iaç~_ ttO-pO. o~nterleQ_is

que írâ cadastr.ar,.atuauzar.eexclu.ir os' dados refo/"erytes-a .caS.3leQ:iSlativa";:bém-como os-
, demais usuârios vinculados:à casa .Nãodeve ser parlamentar, - .

Tipo de Casa: __~ss~!'1bléiaLe~i~~i_valiI Câma~ Municipal
J

Nome da Casa: CltMfrRdl MUNIGI P1lL D& J\JdJ~.flMI2-.oCJ'i\M\Rf\
Endereço: R,,1>J'LJlAJLiJJUlQl\)J1) . __MGJ;~ .o ._",_ •• J

Cidade: ~MJRttJÇ).QL_~ .. __ .. J UF: A1BJ CEP: 6~_8.~.()()i?

Telefones: Qftg.:_~~fA.o2t3!:L- ' FAX: QCr.r1--.5__ .l:IJ

•

E'rriail: i
-----------_._-------------------_._---~

"';",';',','1.fVlf

ÂMAIlA MUNICIPAL
DE MIRADOR.MA

:Jranci;co 'B,nício (jonçafvts
Presidente

-------' -,,-- ,---------

M iRflDOIL .4.L' ()(,,~OD?' .
Local e data

Homepage: ..

E,mail:

I Autenticação do Presidente 'I
Nome Completo do Parlamentar: FR~ Nr ISW f3G NI CJ Q GON Cf}LVé'P
Nome parla~entar:. ,8~ IV Ic.r-o I Partido: _' ._~j

MandalóParlamentar(dialmêslano):lnício: 01/DI/£!J()J Fim: 3 f /J 'J..LJtJr;.!lJ
Aniversário (dia/mês/ano):j e~06-.:l qSí4J Sexo: ~f)JJ I/lf)

Telefones: .1l!t!h5 5.f1.2~3.'-1.. J FAX: J2.i.1._5S6 J,Q,.J'f-j
I

_.-I

•
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Folha N' 02.... __ .. '.<l .. ?.;./" .....
Proces,o Nº.I:).. Lt.{).}
Rubrica

Solicitação de Adesão de Casa legislativa
Preencha todos os cam-pos e imprima esta ficha. Envie (pele C-Of'8k,) para o

Programa Interlegis - Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal - Brasília! DF ~CEP: 70.165-900
Central de Atendimento - (61) 311-2556

Página I de 1

TipO de Casa: Assembléia Legislativa G2J Câmara Municipal Otd. Parlamentares: 09

Nome da Casa: CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR

FAX; 99 35561234

Endereço; AVENIDA SIMEÃO DE SÁ BRANDÃO, S/N .•

C;dade; MIRADOR

Telefones; 99 3556 1234

E.Mai!; CAMARAMIRADOR@YAHOOCOM.BR

UF;MA CEPo65850-000

Homepage:

Dados do administrador local na Casa Legislativa
(pessoa responsável pela atualização das informações no portal do Interlegis

que irá cadastrar, atualizar e excluir os dados referentes a casa legislativa, bem como os
demais usuários vinculados à casa)-Não deve ser parlamentar.

Nome; ELZONEIDE RIBEIRO CAMPOS GONÇALVES

UnidadelDepartamento; PRESIDENCIA

Telefones; 99 35561234

Cargo; ASSESSORA

FAX, 99 35561234

E.Mai!; ELZONEIDE@POP.COM.BR

I Autenticação do Presidente
Nome Completo do Parlamentar; FRANCISCO BENICIO GONÇALVES

Nome Parlamentar; VEREADOR BENICIO Partido: PV

Mandato Parlamentar {dia/mêsfano):lnício: 01/01/2005

Aniversário (diafmês/ano): 18/06/1954

Teiefones; 99 3556 12341 0269

F;m; 31/12/2008

Sexo' MASCULINO

FAX, 99 35561234

Homepage:

A' fffi"'í'rlé'n\e
I .

Jrandsco 13' ..tÍcio (ioliçalucs<.,
Presidente ~

Para uso do Interlegis: Município Pólo? [] Sim

Solicitoa adesão da Casa Legislativacujos dados básicos

Local e data

"f'1f;,~'lIGijW\NW .interle is. oV.b

http://www.inter!egis.gov.br/servicos/adesaocasahtm/view?page=index.html& portal_ skin= Printab:.. I5/6/2005

http://www.inter!egis.gov.br/servicos/adesaocasahtm/view?page=index.html&
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie (peio correio) para o
Programa Interlegis - Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal- Brasílial DF - CEP: 70.165-900

Central de Atendimento: (61) 311-2556

Página I de I

Tipo de Casa: o Assembléia Legislativa G2J Câmara Municipal

FAX: 9935561234

Nome da Casa: CÃMARA MUNICIPAL DE MIRADOR

Endereço: AVENIDA SIMEÃO DE SÁ BRANDÃO, S/N- CENTRO

Cidade: MIRADOR

Telefones: 99 35561234

E.Ma;!: CAMARAMIRADOR @ YAHOO.COM.BR

Homepage:

Dados do Parlamentar

UF: MA CEP: 65.850.000

Nome Completo do Parlamentar: FRANCISCO BENiclO GONÇALVES

Nome Parlamentar: VEREADOR BENiclO Partido: PV

Cargo:

Mandato Purlamentar(diafmês/ano): Início: 1° 101/2005

Aniversário (dia/mês/ano): 18 106 /1954

Telefones: 99 35560269

E-Mail:

Homepage:

5?J Presidente O Vice-Presidente Ci 10Secretario

4oSecretário O Vereador O Deputado Estadual

Fim: 31/12/2008

Sexo: MASCULINO

FAX: 99 35561234

o 2oSecretário [J 30Secretario

Solicito a minha adesão à rede Inlerle

local e data

Para uso do Interlegis: Municipio Pôlo? Cl Sim L-.J Não

1'f'!07UGU
www.interlegis.gov.br

http://www.interiegis.gov.br/servicos/adesaoparlamentarhtm/view?page=index.html&portal_ skin... I5/6/2005

http://www.interlegis.gov.br
http://www.interiegis.gov.br/servicos/adesaoparlamentarhtm/view?page=index.html&portal_
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie (peb correio) para o
Programa Interlegis - Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal- Brasília' DF - CEP: 70.165-900

Cenlral de Atendimento: (61) 311-2556

Página 1 de 1

Tipo de Casa: Assembléia Legislativa ~ Câmara Munidpal

FAX: 99 35561234

Nome da Casa: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR

Endereço: AVENIDA SIMEÂO DE SÁ BRANDÃO, SINO-CENTRO

Cidade: MIRADOR

Telefones: 99 35561234

E-Mai!: camaramirador @ yahoo_com_br

Homepage:

Dados do Parlamentar

Nome Completo do Parlamentar: MARCOS FÁBIO MOREIRA DOS REIS

Nome Parlamentar: VEREADOR MARQUINHOS

UF: MA CEP:65_850-000

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano): Início: 10 101 / 2005

Aniversário (dia/mês/ano): 1 7 103 I 1960

Telefones: 99 35561157

E-Mail:

Fim: 31 112 12008

Sexo: MASCULINO

FAX: 99 35561234

Homepage:

Cargo: Presidente [] Vice-Presidente L._J ,10SecretáriQ D 2°Secretário LJ 30Secretário LJ
4oSecretário ~ Vereador D Deputado' Estadual

Solicito a minha adesão à rede Inlerlegis.

local e dal.a Assinatura do Parlamentar

Para uso do lnterlegis: MunicípioPêlo? .::~~:Sim L-d
}/"f;fJ1lf(jj/

www.inlerleis.ov.br

http://www_inter!egis.gov.br/servi cosi adesaopar!amentarhtm/vi e\V~page~index_htm 1&portal_ skin __. 20/6/2 005

http://www.inlerleis.ov.br
http://www_inter!egis.gov.br/servi


Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie (pelo correio) para o
Programa Interlegis ~ Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal- Brasilial DF - CEP: 70.155-900

Central de Atendimento: (61) 311~2556

Página 1 de 1

Tipo de Casa: [] Assembléia Legislativa ~ Câmara Municipal

FAX: 99 35561234

Nome da Casa: CÂMARA MUNICIPAL DE, MIRADOR

Endereço: AVENIDA SIMEÂO DE SÁ BRANDÂO, S/N- CENTRO

Cidade: MIRADOR

Telefones: 99 35561234

E-Mail: CAMARAMIRADOR@YAHOO.COM.BR

Homepage:

Dados do Parlamentar

UF: MA CEP: 65.850-000

Nome Completo do Parlamentar: ANTONIO FERREIRA DE SÁ

Nome Parlamentar: VEREADOR TOTONHO

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano): Inicio: 1° 101 /2005

Aniversário (dia/mês/ano): 11 105/1951

Telefones: 9935521646

E-Mail:

Partido: PMDB

Fim: 31 11212008

Sexo: MASCULINO

FAX: 99 35561234

Homepage:

O Presidente O Vice-Presidente O lOSecretário D 20Secretário
Cargo:

40Secretário G2J Vereador O Deputado Estadual

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

30Secretário O

Local e data

Para uso do Interlegis: MunicipioPólo? \I
l,r;rl'RlfGU

www.interleis.av.hr

hIIp://www.interlegis.gov.br/servicos/adesaoparlamentarhtm/view?page=indcx.html& pOlial skin...
. - 15/6/2005

http://www.interleis.av.hr
http://://www.interlegis.gov.br/servicos/adesaoparlamentarhtm/view?page=indcx.html&
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie (peio correi;») para o
Programa Interlegis - Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal- Brasílial DF - CEP: 70.165-900

Central de Atendimento: (61) 311-2556

Página 1 de ]

Tipo de Casa: LJ Assembléia Legislativa ~ Câmara Municipal

FAX: 99 35561234

Nome da Casa: CÃMARA MUNICIPAL DE MIRADOR

Endereço: AVENIDA SIMEÃO DE SÁ BRANDÃO, S/N°- CENTRO

Cidade: MIRADOR

Telefones: 99 35561234

E-Mai!: CAMARAMIRADOR@YAHOO.COM.BR

Homepage:

Dados do Parlamentar

UF:MA CEP: 65850-000

Nome Completo do Parlamenta" ARQUIMEDES AGUIAR AMORIM

Nome Parlamenta" VEREADOR ARQUIMEDES

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano): Início: 1 °/01/ 2005

Anive",ãrio (dia/mês/ano): 17/ 07/1967

Telefones: 99 35560044

E-Mail:

Partido: PFL

Fim: 31/12/2008

Sexo: MASCULINO

FAX: 99 35561234

Homepage:

Cargo: D PreSjdent~ D Vice-Presidente [J lOSecretário Li 20Secretário [] 30Secretário

40Secretário L;?l Vereador LJ Deputado Estadual

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

local e data

Para uso do Interlegis: Município Pólo? li Sim i Não

"f!JN.v.!'ltWwww.interle is. ov.br

http://www.inter]egis.gov.br/servicos/adesaoparlamentarhtm/view?page=index.html&portal skin... 15/6/2005

http://www.interle
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Página I de I

Solicitação de Adesão de Parlamentar.

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie f.peiGcorreio) para o
Programa Interlegis - Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal ~ Brasília! DF - CEP: 70.165~900

Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipo de Casa: [--1 Assembléia Legislativa ~ Câmara Municipal

FAX: 99 35561234

Nome da Casa: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR

Endereço: AVENIDA SIMEÃO DE SÁ BRANDÃO, S/N° -CENTRO

Cidade: MIRADOR

Telefones: 99 35561234

E-Mail: CAMARAMIRADOR@YAHOO.COM.BR

UF: MA CEP: 65.850-000

Homepage:

Dados do Parlamentar

Nome Completo do Parlamentar: GEORGIANO PEREIRA DE SÁ

Nome Parlamentar: VEREADOR GEORGIANO Partido: PMDB

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano): Início: 1°/01/2005

Aniversário (dia/mês/ano): 08 /10 11962

Telefones: 99 3556 0061

Fim: 31/1212008

Sexo: MASCULINO

FAX: 99 35561234

E-Mail:

Homepage:

Cargo: [] Presidente [J Vice-Presidente D 10Secretário LJ 20Secretário C] 30Secretário

40Secretário [;2] Vereador O Deputado Estadual

Assinatura do P3r!amentar

,
Solicito a minha adesão a rede Interlegis.

Iq /06 /£005._-----
Local e data

Para uso do Interlegis: Município Pólo? Sim i ; Não

i!"Ié~;jU-GU
WW1N.interlegis. ov.br

http://www.interlegis.gov.br/servicos/adesaoparlamentarhtrnlview?page=index.html& portal_ sk in... 15/6/2005

http://www.interlegis.gov.br/servicos/adesaoparlamentarhtrnlview?page=index.html&


Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie (pelOGorreio)para o
Programa Interlegis - Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal - Brasílial DF - CEP: 70.165-900

Central de Atendimento: (61) 311-2556

Página 1 de 1

Tipo de Casa: LJ Assembléia Legislativa ~ Câmara Municipal

Nome da Casa: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR

Endereço: AVENIDA SIMEÂO DE SÁ BRANDÂO, S/N° -CENTRO

Cidade: MIRADOR

Telefones: 99 35561234

E.Mai!: CAMARAMIRADOR@YAHOO.COM.BR

Homepage:

Dados do Parlamentar

Nome Completo do Pariamentar: FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA

Nome Pariamentar: VEREADOR CHICO LUMINA

UF: MA CEPo65.850-000

FAX: 99 35561234

Partido: PPS

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano): Início: 10/01 /2005

Aniversârio (dia/mês/ano): 1°/12/1954

Telefones: 99 35560369

E-Mail:

Homepage:

Fim: 31/12/2008

Sexo: MASCULINO

FAX: 99 35561234

Presidente itJ Vice-Presidente [J lOSecretário D 2oSecretário [~J30Secretário
Cargo:

4oSecretário \_J Vereador [J Deputado Estadual

Solicitoa minha adesão à rede Interlegis.

Miow~,1U4 I

local e data

Para uso do Interlegis: Munic,pio Pólo? Sim O Nào

i7;;'PUGlI
www.interle is_ ov.br

http://www.interlegis.gov.br/servicos/adesaoparlamentarhtm/view.)page=index.html&portal_ skin... 15/6/2005

http://www.interle
http://www.interlegis.gov.br/servicos/adesaoparlamentarhtm/view.page=index.html&portal_


Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie fpeio correio) para o
Programa Interlegis - Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal- Brasília! DF - CEP: 70.165-900

Central de Atendimento: (61) 311-2556

TipO de Casa: Assemblêia Legislativa ~1Câmara Municipal

Nome da Casa: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR

Endereço: AVENIDA SIMEÂO DE SÁ BRANDÃO, S/N° -CENTRO

Cidade: MIRADOR

Telefones: 99 35561234

E.Mail: CAMARAMIRADOR@YAHOO.COM.BR

Homepage:

Dados do Parlamentar

Nome Completo do Parlamentar: MARIA DOMINGAS GOMES CABRAL

Nome Parlamentar: VEREADOR A DOMINGAS

UF: MA CEPo 65.850-000

FAX: 99 35561234

Partido: PV

Mandato Parlamentar (dialmês/ano): Inicio: 1° 101/2005

Aniversário (dia/mês/ano): 14/ 03/1974

Telefones: 99 3556 1196

E-MaU:

Fim: 31/12/2008

Sexo: FEMININO

FAX: 99 35561234

Homepage:

Cargo: [J Presidente [J Vice-Presidente D -lOSecretário D 2oSecretário C- 30SecretáriQ
4oSecretário ~ Vereador [J Deputado Estadual

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Ui~ {UI}
Local e data

Para uso do Interlegis: Município Pólo? Sim
r----;
Lj Não 6'.Yr

Ii'f'f;.'lUGlI
W'NW.intertegis. ov.br

hltp:1 Iwww.interlegis.gov.brlservicos/adesaoparlamentarhtm/view?page=index.html&portal skin... 15/6/2005

http://Iwww.interlegis.gov.brlservicos/adesaoparlamentarhtm/view?page=index.html&portal


Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie (pe:o correia) para o
Programa Interlegis. Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal - Brasilial DF - CEP: 70.165.900

Central de Atendimento: (61) 311-2556

Página 1 de 1

TipO de Casa: D Assembléia Legislativa ~ Câmara Municipal

FAX: 99 35561234

Nome da Casa: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR

Endereço: AVENIDA SIMEÂO DE SÁ BRANDÃO, S/N- CENTRO

Cidade: MIRADOR

Telefones: 99 35561234

E-Mail: CAMARAMIRADOR@YAHOO.COM.BR

Homepage:

Dados do Parlamentar

UF: MA CEPo 65.850-000

Nome Completo do Partamenlar: ANTONIO SABINO DE OLIVEIRA

Nome Partamenlar: VEREADOR ANTONIO DO PATRíCIO

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano): Inicio: 10 101 /2005

Aniversário (diafrnês/ano): 10 106/1952

Telefones: 99 96426125

E.Mail:

Partido: PPS

Fim: 31/12/2008

Sexo: MASCULINO

FAX: 99 35561234

Homepage:

O Presidente O Vice-Presidente C 1OSecretário ~ 2°Secretário
Cargo:

4oSecretário CJ Vereador D Deputado Estadual

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

30Secretário O

Local e data

jq IoG 1:JiXY':J /b,irwv.7tj:LM-. odro lu, f t'o a
Assinatllra do Parlamentar

Para uso do Interlegis: Municipio Pólo?

"irrn:flCuJlwww.inlerle is. av.br

I

http://www.inter!egis.gov.br/servicos/adesaoparlamentarhtm/view?page=index.html& portal_ skin... 15/6/2005

http://www.inlerle
http://www.inter!egis.gov.br/servicos/adesaoparlamentarhtm/view?page=index.html&
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

Preencha todos os campos e imprima uma ficha para cada parlamentar. Envie (pb correi;:;) para o
Programa Interlegis - Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal- Brasílial DF - CEP: 70.165-900

Central de Atendimento: (61) 311-2556

Página 1 de 1

Nome da Casa: CÃMARA MUNICIPAL DE MIRADOR

Endereço: AVENIDA SIMEÃO DE SÁ BRANDÃO, S/N- CENTRO

Cidade: MIRADOR

Telefones: 99 35561234

E.Mai!: CAMARAMIRADOR@YAHOO.COM.BR

FAX: 99 35561234

Tipo de Casa: Assemblêia legislativa G2J Câmara Municipal

UF:MA CEP: 65.850-000

I

Homepage:

Dados do Parlamentar

Nome Completo do Parlamentar: EDIMíSIO RODRIGUES DA SILVA

Nome Parlamentar: VEREADOR EDIMíSIO

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano): Início: 10/01 /2005

Aniversário (dia/mês/ano): 08/08 11958

Telefones: 99 35560369

E-Mail:

Homepage:

Parodo: PRONAN

Fim: 31 11212008

Sexo: MASCULINO

FAX: 9935561234

Presidente r] Vice-Presidente [V:1 loSecretário [l 20Secretária [] 30Secretário
Cargo: _ -- , -"

40SecretáriQ [J Vereador [J Deputado Estadual

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Mraqk ,/ruA
Local e data Assimltlll"a do P"riarnentar

Para uso do Interlegis: MunicípioFólo? Sim [] Não

WITc'i'Uvll
W\N'VoJ.interlegis. ov.br

http://www.interlegis.gov.br/servicos/adesaoparlamentarhtm/view.!page=index.html& portaí _skin ... 15/6/2005

http://www.interlegis.gov.br/servicos/adesaoparlamentarhtm/view.!page=index.html&


SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Suhsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

Folha N._fL_-7J)- \ '
Proces. N°LqJ!.!Q.l..~-....

)(vRubr .. _

+.• iMil ¥' ,i 1.""5% e &I~*. - .~'~-:

I

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N': MA-21 077/2004 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR. à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática -SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo nO I 123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE MIRADOR, com sede na Rua Mauritonio Meire, nO22, Mirador-MA, neste ato representada
por seu Presidente. Vereador FRANCISCO BENÍCIO GONÇALVES, resolvem celebrar o presente Convênio,
regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e. o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
.objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

•
IH - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interess~ dos legisladores brasileiros,

de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa lnterlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRA1VlA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- tomar disponiveis à CASA LEGISLA TlV A os bens destinados á utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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11 - incentivar o desenvolvimento - e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III. elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n° 1123/0C.BR e no Documento de Projeto
BRAJ98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

[V - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo. à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI. permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponiveis na sála de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unida') para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo "PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 . São atribuições da CASA LEGISLA TlV A:

I- providenciar e manter a infra-estrutUrapara a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operaç-ão;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilizaçào e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas defmidos no ANEXO;

III.

IV.

• V.

VI.

VII.

VIII.

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação defInidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, divulgando.os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicaçào, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPI

•

•

I

IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e .demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar. no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilizaçào por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUART A - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técrtica internacional, Projeto
BRA/98/010, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGlSLATIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso \ÍOÍco e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fInalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de fIndo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR defIrtirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação [mal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e ad~istraçào dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO. a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiv9- e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fIm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessària, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoría, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedéncia;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

111 - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8,3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e. se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

.de 2004 .Brasilia;2G de~

Testemunhas:

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) via,;;de igual teor e forma,

,"._"~~"m"",,m

t1 Petrôrno Barbosa Lima Carvalho
r Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI•

Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;

• • Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .

•

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR - MA

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Mirador:

1 -. compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
. acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

I!o~é,q/"£ 011.Jt 8o/VFIM 5e.Ci'lé 7;'J~11~ Eg.5G6J23t.;
[k] atestar instalação

7( treinamento

U£.eE/1./)01< (~g)ES~ j e-S1.f
[v] atestar instalaçãop-0 g ,. ~- ENtelO l'J/VcA-iVE S 1C treinamento

t.LflUlJioJ &v ge4""úo l/ e.e E t4!J (tJI< (rJ&;) 55 G 12.31f [ ] atestar instalação
)t' treinamento

flM111- ./)OMfÀ/. {tg ~J.55 6 JZ,sL;
[ ] atestar instalação

,6: Ct6IfAl Ueee,4po~~ "" treinamento

3 - infolJIlaos dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim l8JNâo D
Sim [2S]Não D

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Erasilia-DF - Cf? 70165-900.

_.9<- - .. __

'N2.:"Anexô •E,"'tI':J~~padol'ide"iaI~h.ê:l(6; 1,$11'2556:"0
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ROSEA~E DA ROCHA BONFTM
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Estado:

,.._'"
FORMULÁRIO DE ACEITAÇÃO DE EQUlPAfl

'. . (v ••.do 11)

ClimaraMunicipal M/RADOR
N1ARANH10

Folha N2 ;J).....__ @
Proces,. NO... !9f!/Q3.

Assistêndll Técnico
Empresa:
RN (JONCAL VES LIMA PAULO

TécnlC{) :
""~..•._-_ .._. ~- ,.'..-. _., .,... - .

FEUX

DDD/Telefonl' Comeretal:

99 663-.'46.1

•
'I. Dado~dos equipamentos rccebldos:

lInillll1lpr ••• uro L•• er l.c,marj; mod.lo £313

. Num. d. s~rl.:

Um Mlcrocompul:sdot" NO'VAdatA Nnp~oO:\:Z60Z

6277699

Num, ~rif' 1'vJh:::TP: .'2623930IK
:\' lilH. St. •.it~f\lunitol';

"luni, Sé,'le Modem:

Num. Sérlc W.bcam:

~um .."crle ROlllrr:

Estabilizador J~oerlnAXIOOOW,

........_-_._ •..,...._._ ..._-
11V034701695

D2g.~1i(~(~167

CSI05Q,1.l85}Q(;924

.. tl.º 1.t!¥..POOW 5
, '''..- ._. ..... ..
. 4Y1R40523587

2. F'oi ,'calizlIda urna nova Instlllllçlo da máquina utilizllndo o' CD. de recupc,'aç.i\o enYlado"!

Sl:\I/NÃO SIM
3. A Webcam foi Instalada e configurada COIll sucesso?

Mt.:ITOBOM
(MuHo !lo!n. BOln. R.glllor, Rllim)SIM'NÃO SIM

" •....

SIl\IfNAo_ ..S IM
Foi Mllllstl'lldo curso de "horas"! Em CII&Ode SIM no campo anterior, atribua um collee;to.4.

o., •• ,, __ •• _ •• __ •••• o"' .,--_ ••••••,_ ••• - •••

(Coloque neste campo todas as informaçó$$que vocé acha Importante clter sobra ae diliculdad@t eneontredas a respeito da insla!a9
ac

aletuada Binu coodlr,Oe. fulur.! de fun~ionamentn do ambiente I

Dn,"ro., "'""""m ,. •••• =""" '"""'Jo"'i!:~,:"",,,,,,,ot,, ••••• ,,""' ••"1 .
,-, ,07I<J812004 "','""," -r;-~:.i:li:'!::e-Ifrf"c--:>1

OtImara Munlcl\pfi1 .\I
",,",'{;W
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ESPÊCIE, Cnnvenio o": (jO.S209~I2004 _ r,..lTERLEGIS, celcbrado
enlre o CCntro de Infnrmilita e Prnc=~mcmo de thdos do Senado
Fedcr:al - PRODASEN, mUMda ta",n O~o bcculor do Programa
Inler1egis e a CAmarn Municipal de VicentinÓjlolis.(iO; OBJETO;
EoUabeleccr e rcgular a p.rticipllÇ~o do Caw Le~i,l.li", no Programa
InlerlCJlis; MODALIDADE: :-Jos termo. do disposto 00 Art. 25. da
Lei n" S.6/\6. de 21/11(\/1Y93.hem como sua, ahcrnçõcs; DATA DE
ASSIl'o:ATlJRA: 21/12l200~; VIGÊNCIA: A parlir da data de ",-
,inatura, ç,lm ,'i~c"cia cqui"akntc;\ duração do Programa Inlerlcgis;
SIGNAT ARIOS: Pel" Sena&) Federal _ PRODASEN _ E.mo, Sr.
rctronin Ilnrhno;a Lima Car\'nlh<>- Dirct(lf-E.\CCuli..,): Pelo Cun\'e-
ni.dn. Vere,1d", R.::si\'al Ca,-,imlro de Lima. rre.,ideme da Cãm.ra
Municipal de Vicenlinllf"lli.-{iO.

ESPECIE: C"n,'cnio nO;MA-2Hl3JI2U04 - I!'<'TERLEGIS. cckhmd"
enlre a Ccnlrn de Infon"~lica e Pmee".amenln de Dada, do SCIlada
fedeml - PRODASEN. atua"da coma 0'):110 E,ceulor do Prog:rnma
Inlerlcgis e aClimara Municiral de Ba"nl><:irn-MA: OBJETO: E,_
I.bekccr e rcgulnr a ranieipa<;ão da Ca"o Leg"laliva aO Pro"""ma
Inlerlegi.'; MODALIDADE: Nos lennas do di.poslO no An_ 25. da
Lei n' 11.666. de 21/0611993, hem Como .'lU' alterações: DATA DE
ASSIt>:ATURA: 171051200<1:VIGENCIA: A partir da data de as.
sinolura. çom ,'igeneia cqui'':IlcnlC à duraç~n do Programa lnterlcgis:
SIGNAT ARlm:;, Pdn Senado Federal . PRODASEI\' • bmo. Se.
l'elr6niü Barbosa Lima Car'7l1ho - Direlnr-Execulivn; Pelo Con,'ç..
niado. Ve=dor Anlônio Carl", Sikll. Calvel. Presidcole da Cãmam
Municipal dc Bacahcim.MA

ESPEC1E: Convênin nO;MA-210611'2004. INTERLEGlS. eelebrado
entre o CentrO de Inl"arm.'tt;ea e Proç=amcnlo de Dad"" do Senado
Fedeml - PROllASEN. alUand" Coml>Órgão Executor do Programa
Imerlcgis e a Cãmara ~lunicipal de Gmjaú-MA: OIlJETO: E.sla.
bdecer e regular a panieipaç:1n da Ca,a Legislati"a no Programa
lnter!egi,; MODALIOADE: Nos IcrTTl<l'.do di,posto no An. 25. da
Lei n" ~.66£>, de 21106/19Q3, hem eomo suas aheraÇ'ÕCS:DATA DE
ASSINATURA: 17'flSI2004; VlGENCIA: A panir da dma de as-
sinalura, çom ,.igê11cioequi,'alenle â dUrn{ão d" Prog-rama Inlerlcg:i"
SIGNATARIOS: Pel" Sen.,do federal _ PROlJASEN _ hmo. Sr.
Pel1im;o Ilarbo,a Linm C'In'alho _ DirclOr-!:J<reuti",,: Pelo Con,.e_
niado. VerCfloor Clcsiomar Manin, Viana. Prc,iMme da Câmara Mu-
nicipal de (;rajllu-MA

ESPECIE: Con'cnio n": MA_21079f2004 _ INTEI{LEGIS. celcbrado
entre o Cenlro de Inform.;lica e Proces,amcnlo de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. aluando eomo Ó'):!O ExceulOr do Programa
Imcrlcgi, e a Cãmnm Munieipal de No'a Colinns-MA; OBJETO;
E.smbdccer c regular a panicipação da Casa Legi,laliva no Programa
Im..-Icgl,; MODALIDADE: NO!. Icnnos do di'p""to no AfI. 2S, da
Lei n" R.~6~, de 21106/1'N3.!:>em c"mo suas allCmç6 •• ; DATA DE
ASSINATURA: 17/05121104: V1Gr::NUA: A panir da data de ""_
,inolUra. ,om "igência eq"i'71lentc li duraç:lo do Pro~I1lma lnleriegi,;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr.
Pelf6nio Bar""'! Lima Carvalho _ D;rele>r.ExCCUli,.o; Pelo Conve-
niado. Vereador Ah-ino Laurcnlino da ClO.ta. PresidCIltc da Cãmam
Municipal de Nnva Col;n",_MA

ESptCIE; CO'l\'eoio n'; ,\lA-210S4f2004 -INTERLEGlS. celebrado
emre o Cenlro de Infonnâliea e Prnee..'amenlO de Dodrn; do Senado
Federal _ PRODASEN, olUan&l eomo Orgdo Executor do Programa
Intcrlcgi, e a Com'rn MUoiciral de Pasto, Ilons.\lA; OBJETO: E,_
lar."lecer e regular a panieipaçãn da Ca,a Legislati,'a no Programa
lotcrlcgi.: MODALIDADE: No< tcnnDi> do di:\jlo.<to no An. 25. da
Lci n" S.666. de :11()6.'1443. bem_como ~ua, altmu;õcs; DATA DE
ASSI:-.IATl)RA: IlIfl5/2004; VIGENCIA, A p.1rt;r da d.11a de as-
.,nat"",. çom vig~n,'i" e'l"i,."lcnl" iJ duroç,1" do Progrnm. Imcrl""is:
SIGNATARIOS; Pelo S<:nado Federal _ PRODASE:'4 . Exmo. Sr.
Petrónio Bnrbo,a Lima Carvalho - DirelOr.E~ccutiv{); Pelo Conve-
niad", Vereadora Maria Lui" Ferre;ra Rocha. Pre.<idente da Cãmam
Municipal de Pa.'Io' Iloos_MA

ESPE.CIE: COo"ênio nO;MA_2\OS412004 _ INTERLEGJS. celebrado
CIllrc " Cemro de lofonnilica C PrOCC"-'alllCIlIOde Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuaodo COmOÓrgão Exccutor do Programa
Inlcrlegis e a Cfimara Municipal de Riaehlio-MA: OIlJETO: hLa.
helccer C regular a panicipação da Ca'a Lcgi,IJli,a n" Progroma
lnletlegi,,; MODAI.IDADE: :-.In, lermos do di'~IO nll AfI. 25, d.
Lei n° ~.õó6. de 21101'>11993.bem,como '""' aitemçõ",: DATA DE
ASSINATURA: 17/115/2004; VIGENCIA: A P.1nir da da~1 d~ 3$-
."nalum. çom vigeneia ~-qui,alcnte à dura<;lo do l'rq;ra:na lnlerlcgis;
SIGN"ATARIOS: PeI" Senado Fcdeml _ PRODASEN _ Ex",,,. Sr.
PeltÕnio Ilarbosa Lima Carvalho. DireIOr_E.'CCUli,.o: Pelo Conve-
niado. Vereodor Frane;seo de Assi, Rocha. P,.."idenle da Câmara
Munieipal de Riaehão.MA

[SptCIE; C"""ênio o": M,\-21i1'l0l2oU4 _ INTERLEülS. celebrado
enlrc o C"nlrO de lnr"rmâliea e Proce"arnCIlIO de D.do, do Se"ado
Federal _ P~ODASEN. alUando e~mO Órgão Execulor do Pnlb'mma
Inlerlctli, e a Câmara M'lnicip.1 de SanLa Lw.ia do Paruá-MA: OB-
JETO; E"nbdecer e "'glll,,, a patlicip.1Ção da Cus. L'1'i,lallva no
P"'b"""m., Interlegis: MOllAUlJADE; NO!. lenno' do dl.'p"'to no
An. 25. da Lci nn 11.6(,("de 21106/1'/93. bem c<.lm" SU3$ailemçõcs;
DATA DE ASSINATURA: 17,'1)5-'2004:V1UE:-JCIA; A pllrlir da data
de ""inalum. l~)1l)vigêada <'<\ui".lcnte iJ durn<;ilo do Pl1J!:rams In-
lerlcgi~; SIGNATARIOS: Pelo SeOlldo federal _ PRODASEN _ Ex_
mo. Sr. Pelrõnio BamO!., Lima C"",,'alho _ Dire!tlr-Excculi"o; Pelo
Coo"eni.do. Vcreador Anlõnio S,h71 de MOfacs. Prc,idenle da Cã-
mara Municipal de Sanln I.uzia do Paruá.MA

ESPÉCIE: Con\'cnio n": MA_2109.fl2n04. INTERLElilS. eelebmdo
emrc o Centro de lnform:ílic~ e Proce,,~menlo de Dados do Sentido
Federal - PRODASEN. atuando COm<!Orgao Executor do Program~
Interl",i, e a Comara Munieipal de Santo Antônio d"s Lope,.MA;
OBJETO: Estabelecer e regular a panieipa<;ao da C•••••1 Legi,laliva no
Progm!na lnterle.-i,; MODALIDADE: Nos lcrrTlO!.do dL'90sto no
An. 25. da Lei n" 3.666. de 21/06/1'l93. be,!, como su~ alternçi\c,:
DATA DE ASS1KATURA: 17I(1S.'2004:VIGENClA: A partir da dnta
de a"ina1llra. COO)"igeneia equi,'alcole iI durn<;ão do ?rngrnma lo.
lerlcg:i,: SIG:-':ATARIOS; Pdo Senado Fedeml . PRODASEN . Ex-
mO. Sr. PC1rÕmo Barbo", Ltma CaJ'\71lho . Dirctor-E.~ecUli"o; Pelo
. Con"eniado. Vereador Antônio Rellivan do Nnsclmenlo Sih'a. Pre.
,ideMte da Cám.1m l<1unicipal dc Sa~lo Amõnio do, Lare'.MA

ESPÉCIE: Cro"êoio nO; MA-210911.'2004. lNTERI.EUIS, eeleh:"lld"
enW o Ceolr(' d~ Inform.-lliea e PmcC"-"'nlem,' de Dado, dOISenadn
Fedeml - PRODASEN. atuando c''-'''o árg';o heculor do Pmgrnmo
100crlegi, e a CãJ11araMuoicrjl-11de sao Dominl,"" do Mamnhãf>-MA:

~r~:a:?~ f~~~~i~~T ~lb"~~~À~g~i~~:o!~~~,~~.ej/;~:,:: ~~
An. 25, da lei n° 11.666,de 211(16'1993. bem como sua.' allerações:
DATA DE ASSINATURA: I2I05I2flO4; VIGENC1A: A partir da daJa
dc .,,"sinalUra. cofl) "igência CCjui,.aleme oi duração do Pro~rnma In.
lcrlcgi,; SJGNATARIOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN _ E.,.
mo. Sr. Pelronio Barbo", Lima Carvalho - Direlor_ExeCUlil'o; Pelo
Conveniado. Vereador Natal Barboso de Carvalho. Presidenle da Oi-
mara Municipal de São Domiagos do MaranMo_MA

ESPÉCIE; Con',;n;o n": MA_21 Ifl212flO4 . INTERLEGIS. eelebrndo
enlre o CCOtro de Idonnàlica e Proee<.'~menllOde Dados do Scll<1do
federal - PRODASEN, aluando como Org!o Executor do Programa
Inlcr!cgi, c a Cãmara Municipal de Sã<>Jnjo do, Pmos-MA; OB.
JETO; Eslabeleecr c regul"r a participaçao da C~,a lçgislalll'a 00
Programa Imerlegis: MODALIDADE; Nos lcrm", do dL~po;lo no
An. 25. da Lei n" 1\.6(>6.de 2110611'193, bem como sua.' al!eratõc,;
DATA DE ASSIl'o:ATURA: 10.1)512004;VlGENC1A; A panir d~ doU!
de as,inaluro. coo) vigeneia '''qui''alenlc li dura<;ão do Programa In_
(ericeis: SIGNATAR1ÜS, Pelo Senad" Fedeml - PRODASEN . Ex-
mo. -Sr. Petronio B:ubo", Lima ülrl'alho - Dirctor.ExccUlh'o; l'e1o
Con''Cniado, Vereador (),jimar Ilandeirn de C?rvalho. Presidente da
Cãmara Munieipal dc São Joilo do, Pau'"...MA

ESPEC1E: Con\'Cnio nO;MA-21W31;'OO4. INTERLEGIS, eelchrodll
enln' o Cemro de Infnnnãtiea c Proec:;.'~m,'nlo de Ondos do Sco~do
Federal. PRODASEN, atLlanOOCOmOOrg!Io heculor do Progmmo
Inlcrkgis e a Cãmara Municipal de São José do, Bo,ilios_MA; OU-
JETO; E"abelrecr e regular a panicil"ação d, Cnsa Lcgislati"a nO
Programa Imerlcgis: MODALIDADE: Nos t~nnM d" di~pnsto nn
Art. 25. da Lei n" ~.666, de 21/06i1993. hem como .«'3\ alte",~"Ôcs;
DATA DE !\.5SINATURAc 1710S12004: VIGCNClA: A panir da d31a
de =inatnra com vigê11cin equi"alenle h dUl'Rçlo do Progr.tmll 10-
lerlegi,: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PROD,\SEN _ Ex-
n)(l. Sr. Petronio Bnrbo>n Lima CaJ'\'alho - Direlo~.Exeeulh'o: Pelo
ConvCIliado. Vereador fmoci,eo FelTcira SamM. P",s;denlC da Col-
mara Municipal de São J",~ dn, Ba<,li" •..MA

ESPECIE: Con"cnio n"; MA-2110412004 - Il'o:TERI.E<õlS,eell'brado
emrc o Centro de Inl"ameilica e Proccs'.al11enlo de D~do<.do Senado
Fcderal - PRODASEN. alUMdo COlTJ(lO~ll" E.,cculOr do Programa
Inl~rl~gi, e a C~",am Municipal de SI" Lu;, Gow.nga do MaranMo-
MA: OBJETO; E.slabelecer e regular a p~rlicil"a<;ão da Ca.••, te-
gislati,'a nO Programa lmerlegi,; MODALIDADE: :-J", Len"", d"
disposlo 00 An. 23. da Lei n" S,666, de 2 llONI 99.'- bem .como sua,
allcraçõc,; DATA DE ASSI}lATURA; 1.110Si21l114;VI(;ENCI. .••: A
panir da dala de a"in,ll"m, c,!m ,'i~cnein equivalente i1 d"mç~o do
Programa Imerl"g-i,: SI(iNATAIl.JOS, PeI" Senado F~-d"rnl _ ,PRO.
Di\SEN - bmo. Sr. P"trôn)(l !larhns<J Lima Ca",alho _ lJlrctor-
Execuli,'o; Pelo Conveniado. Vereador Edirsoo Morac:s Sala~nr, Pre-
sideme da Cãmam Municipal de sa" Lu;, GmuaS'! do Maranhlio-
l<1A

ESPÉCIE: Convc"io nO:MA-2110712004 . r:-JTERLEGIS. celehrado
enln' o Cemro de Inrormática c Pmecss~mcnto de Dados do Scoado
Federal _ PRODASEN. atu~ndo lXlm" Orgão Execulor do Progrnma
Imerlegi, e a Omara Mu~icipal de São Roheno_MA: OWETO; Es-
tabcl"""r e regular a partleip:IÇ!o da Ca~. Legislativo 00 Programa
Interlegi,: MODALIDADE: No< lCTmOSdo di~posto no Art. 25. da
Lci nO8,661'>.de 2l/06!l'l'/3. bem com.} ~ua< alleraçõcs; DATA DE
ASSINAJURAc 1710512004; VlGENC!A: A ran;r d. dalB de as-
,inatum. ~om ,'igi'ocia equi'':Ilem. à duraçfto do Pmgrarna Inlcrlcgi,:
SIGNAT ARIOS, Pelo Senado Fcdernl • PRODASEN _ E,mo, Sr.
Petronio Barbosa L,ma Ca".alho . Direlor_E,ccutim: Pelo Con"e_
niado. Vereador Al",ir Rodrigues da Sil"a. Presidentc d~ Câmarn
Mu~ieipal de ~ão Roheno.MA '

ESPÉCIE, Coovênio 01";MA.21116!2fKJ4 _ INTERLE(:JS. celebrndo
emrc o Ce~lfO de Inronn>itic~ e ProçCl-\.Rmcolod~ Dado, do Senado
fedeml._ PRODASEN. atuMdo <orno O~ão C'''cutor do Progm",a
ImerleglS e a Câmara Muo,c'ral de Tu"lãndia.MA; OWETO: b-
labclcccr c ",guiar a panieip.çllo da Cn," L~i,l~lI"a no) Programa
Imerlcgi" MOIJAl.JDADL Na, lermo, d" di.'poslo no An. 25. dn
Lei n° ~.666. de 211061IQ'l3. bem como su", a!teraç?>e,; DATA DE
ASSINATURA; 06.0512004: VIGENCIA; A ranir da dala de a\.
.sintllurn. com v;gê11cia cquivo!enlc iJ duraçilo do Programa Inlcrlegi<:
SIGNATARIOS: Pelo Senad" Fede",l - I'RODASEN _ Exmn. Sr.
Pelronio Barbo,a Lima. Carvalho. DiretM_ExeCUli,'o: Pelo Con"c.
oiado. \'cIcador l,"ir;o de Loiola Rndrigues. Presidente do Cimnrn
Munieipal de Turilàndi.-MA

ESPÉCIE: Co:"",nio n": 11.1.'1._210.15':2004_ INTERLEGIS. celeh:"lldo
entre <) Cem", de Informâtie. e Proc•.•••",mentL) de D:1do, do SCIlad"
Federal. PRODASE:-J, nlmmdo mmo Orgã" Exccutor do Programa
Interlcgis e a Cãmara Municip~l de Uaràa de Gmjau.MA: OBJETO;
Estahelecer e reguinr a participaçilo da Caw Legislali"a no Programa
Imerleg:i,: MODALIDADE: No, lcrrroct' do dispOSlOno An. 2S. da
Lei aO H,666. de 2Iifl6lJ'l'l3. I><:mcOmo 'u'" allera<;ÕCl-:DATA DE
ASSINATURA 26:OS/2004: VIGÊNCIA; A panir da dal.a de ~-"_
sinalum. com vigência equivlIlcnle à duração do Progmma Interlcgi,:
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado federal . PRODASEN _ bmo. Sr.
!'elrOnio Barbosa Lima Ca,,'alho - DirClOr-E"ecll1i"n: PeI" C,,-,we-
niado. Vcrcador Jollo Pc= d", Santu" Pre,idcnte da Câmara Mu-
ni<ipal de Ba."'!o de Graj.ú-MA

ESPECIC: Coa'cn;o o", MA-21fl7J120f1.t _ INTERLEUIS. celebrado
COlreo Cet1lrOde lnfonnãlica e Proces"'mcOlo dc Dados do Sell<1oo
federal - I'I{ÜDASEN. a1Ua~d" cOmo O,,!ão E.'ccutllr do Pro""ama
10terlCl!i, e a Cfimam Municipnl de Lui, Domingucs_MA; OIÜETO'
Estabelecer e regular a panicipação da Casa Legi,lnli"a no Programa
100..-lctli,; MODALIDADE: Nos \CmlO< do dispo'lo no An. 25. da
Lei n" K.666, de 1110611993. !:>emeomo ,un., ahemçik5; DATA DE
ASSINATURA: 2710512f11l4;VIGÊNCIA: A partir da data de a.-
Sin.11urn.çom vigencia CCjui\'alenle à duração do Programa Imeriogi,;
SIGN"ATARIOS; Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ ExtTk'. SI
PClronio Barbosa Lima Car"alho - Diretor-Exeeut;vo: Pelo Con,.c.
niodo. Verrndor Jo"" Antônio Leite. Pre,idenle da Câmara "lun;eipal
de Luis Dorningu"'_M.'\

ESPÉCIE;,Convciiiõ"O, MX:Ylil:i'7I20Õ4-:t lNTERLEGIS. celebrodo
entre o C611m de Informiitica-e 'ProcC"-",m1:mn de Dodos do Senado
Fedeml._ PRODAiIõ.':I._all:!.~od£ c~mo"O-'llão.Gc'C\l~O, do Programa
Interlegl.' e a'Câm.ra M~mctpal de M"ador-~lA; OBJETO: C"a.
belecer c reguIM"a' p.a'1ic'p,,-<;ão..da Cas..1t.:~.-;sl.ti"a' no Programa
Interlcgis; MODALIDADE: NO!' lennO, do'dispo'to no An. 25, da
Lei o" $.666. de 21!06.'1993. bem eOmo suas alleno;:õc,; D,"TA DE
ASSl:-JATURA: 26/D5!2004; VIGr::NCIA: A partir da dma de a,_
sinmum, c;ont "ig:cocia cqui''llicme à dura<;âo do Programa Imcr1cgi,:
SIGNATARIOS: Pelo Scnado Federal. PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petronio B~ Lima Ülr1.':l1ho - Diretor-E,<'Cuti,'o; Pelo Conw.
ni~d". VcrcadorFrnncisco Beoicio GOllÇ.h'c.. Prc,;àcnte d,f'Cãmitra']l
~nl_e.i~! -ª-c:.Mir~dor~~~ •••

ESPÉCIE: Con"cnio n"; MA-2lO~2121Xl4 _ INTERLEGlS, eelebrado
COlrl:o Centro de Infonnát,ca e Proccss~mento de Dado' do Senado
fedeml - f'RODASEI\'. atuando como ÓfJ!i1oExeculllr do Programa
Interlcgi, e a Cãrnara Munieipal de Olinda Nova do Mnranbilf>-MA;
OIlJETO, EsU!belcccr e regular 11panicipaçilo da Casa Lcgi,lali,." no
Procrama I"tcrl",i,; MODALIDADE; No. lcnnns do di'posl" n"
An, 25, da Lei n" R.!>6£>.de 21106I19Q3. hem como SUIlSallerações;
DATA DE ASSII\'ATURA: 2M)5/2004: VIGE.NCIA, A p.1nir da data
de llS,in~tum, eaO) ,'igencia equivalente iJ dumç~o do Programa ln_
l"-IcS;i.,: SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASE:-.I _ E,,-
mo. S" PeltÕnio Barbo;;] Lima CaJ'\'a1ho _ Direlor.beculi,'o; Pelo
Conveniadn. Vereador Ra;mu::do felTeira Lin,*"-,,, Pn:>.,dCIlled. Cã.
ma", Municipal de Ülinda No •.• do MorMb:la.MA

ESPÉCIE; Con"ênio n': MA-1I0RWOO4 _ I}lTERLEU1S. eclebrndo
entre" Cenlm de Inrormntica e ProcC"-<arncnlOde Oadu. do Scnado
Fedcral . PROOASE;>.I, a(uando COM'oÓrgão Executor do Programa
Imcr1cgi' c a Câmara Municipal de Pindan:-Mirim-MA: OBJETO:
E,'abelecer e regular a p.'rticipa<;ão da Cnsa Legi.,I~tiva no Programa
lntcrlegis; MODALIDADE; N", lermo, do di,po'to no An. 2S, d.
Lei n" R.~hh. de 21/11611993. bem como .",a.' alier,1\"õcs; DATA DE
ASSINATUI<A: 2N05'2004, VIGENClk A panir da data de a,_
,illaluI1l. ~"(lm,'igÇ~eia cqui'''lcnte à dura<;ão do Programa Illtcrlcgi,:
SIGNATAR10S: Pelo Senado fcderal . PROrJASEN _ bm". Sr.
I'etrooio Barho;;] Lima Ca"albo - Diretor_F~,Ct::,,(im; 1'c1" C"n'.c-
llindo. vereador Jose Eugênio da Sil"a. Pro:!;idCIlleda C~mam Mu_
nicipal de Pindan'-Mirim-MA

ESPÉCIE: CO"',;nio o"; MA-210211211fl3 _ rNITRLEGIS. eelebrado
emre o CentrO de loronnàlie. e Processam",,'o de Dados dd Senad"
federal - PRODASEN. amando como Órgão Execulor do PfOb'TIlma
lolerlcgi~ e a Câmara Mun;cipal de Sãn Pedro dos Cremes-MA;
OIlJETO: E,U!belccer e fq'Ular a participação da Ca.'a Lcgislll1iva no
Proll'arna Imrnegi,; MODALlD ..••DE: 1\'0' lcnnos do di'poslO no
An. 2S. da Lei n' 8.666. de 21/06/1993. hem COmo ,uns .ilerzuiõci;;
DAT,\ DE ASSINATURA: 25/O~i2003; VIGfNCIA: A panir da dala
de assinatura. con.l "igeoci. equiv.1cme iI dura<;âo do Pmgrama In_
lerlc~i,; SIGNATARIOS, Pelo SeOlldo Fedeml - PRODAS8<I _ E->-
mo. Sr. PC1rÕnio Barbosa Lima Carvalho _ Dimor-E.cellli"o; Pelo
Cool'e"iado. Vercadora Lui7.3 Coulinho Macedo, Presidenle da CO_
mara Municipal de São Pedro dos Crenll'<_MA

ESPÉCIE: Cnmcllio nO:MA-2111J612004 - INTERLEGIS, celebmdo
emre o Cenlro de Inrormática e Proc="'"-,,oto de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando eomo O~ão Executor do Prngrama
Illterlcgi, e a Câmara Municipal de São Raimundn do Doc. f1eA:rrn.
MA; ODJETO: E,tabdccer e ,..,golar a pantc'paçâo da C""" Le.
gislali". no Programa lntcr1c~is; MODALIDADE: No' t~rm,)~ do
di'l"',to "O Art. 25. do Lei n" R.66£>.de 21106/199.1. I><:mç(lm" SUa'
alteraçoc,;; DATA DE ASSINATURA: 271OS12004; VIGENClA; A
rartir da dala de "-,,inalUra. e,!m "il'bei., equi"olenlc ii duração do
Progra.ma Imcrlegi,: Sl(iNATAIl.JUS, Pelo Sen.do Federal _ PRO .
DASEN _ E.mo. Sr. PClronio Barbosa Lima <,,,,,,,'all>o_ Direlor-
Executi"o; Pelo C.ortveniado. Vereador Jo,ê Rodriguc< Oliveira. P,..,_
"idCIlle da Câmara Municipal de Silo Raimundo do Doca Bezerra.
MA



SENADO FEDERAL
, Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

InTERLEGlJ

•

•

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Mirador
Av. Simeão de Sá Brandão
Mirador - MA
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

JATA/RE

E
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Mirador

Av. Simeão de Sá Brandão
Mirador - MA
65850-000

UF PAIs / PAYS

NATUREZA 00 ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

DPRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

DEMS

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I
S/GNATUR • L'AGENT

~EBIMENTO CARI~~NTREGA
DA/TE DE LlVRATlON IJH!t'YÁI5E -DI1~ES'f-llllP~ 09.f2.X- '(;<:tAUDE DESTINAftóN/0 ~ '\
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IADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
FC0463/16
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NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LlS/BLE OU RÉCEPTEUR

A.
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ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERS
75240203-0
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA
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,MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
;Diretor da Secretaria EspeCial do Intcrlegis
\ Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasilia - DF
!
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